
 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
RELATOR: João Donizeti Silvestre 
PDL 122/2025 
 
         Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, de autoria do Nobre Vereador 
Cícero João, que “Dispõe sobre a revogação do Decreto Legislativo nº 2.104 de 11 de 
julho de 2023”. 

     Após Parecer da Divisão de Assuntos Jurídicos favorável, vem, agora, 
a esta Comissão de Justiça para ser apreciada, tendo o Presidente desta Comissão 
designado este relator, nos termos do art. 51 do Regimento Interno. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que a matéria visa 
revogar a concessão homenagem, estando de acordo com o art. 94, § 3º do 
Regimento Interno da Câmara (RIC).  

Além disso, observamos que a proposta está de acordo com as regras 
gerais da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, acerca da revogação 
expressa de normas. 

Conforme destacado no parecer jurídico, é recomendável que a ementa 
da proposição contenha expressamente a ementa do decreto legislativo que se 
pretende revogar, com o objetivo de tornar mais clara e explícita a delimitação do 
objeto da proposição. 

Por último, destacamos que o quorum específico adotado para 
apresentação de homenagens, e de aprovação de concessão, não se aplica no 
caso de revogação da mesma, por ausência de previsão expressa, sendo possível 
que um Vereador proponha autonomamente, e que se siga a regra geral de aprovação 
por maioria simples (art. 162, do Regimento Interno). 

Ante o exposto, nada a opor ao PDL 122/2025. 

         S/C., 19 de agosto de 2025. 
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